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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2024 

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

BIÊNIOS 2025-2026 E 2027-2028 

 

A Câmara Municipal de Umbuzeiro, no uso de suas atribuições regimentais e 

legais, RETIFICA o Edital de Convocação Nº 01/2024, publicado anteriormente, 

para incluir as seguintes disposições: 

 

4. PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA E REDISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 

4.2 Redistribuição de vagas em caso de renúncia ou ausência de composição: 

As vagas renunciadas serão redistribuídas aos partidos majoritários, 

observando a seguinte ordem de prioridade: 

 • PSB (prioritário); 

 • Republicanos e MDB (subsequentes). 

 

Os partidos minoritários (União Brasil e Podemos) só poderão ser incluídos no 

processo após esgotada a redistribuição entre os partidos majoritários. 

 

4.3 Prazo para aceitação ou renúncia das vagas: 

Os partidos deverão manifestar sua aceitação ou renúncia até o dia 27 de 

dezembro de 2024, às 17h. Após esse prazo, eventuais manifestações não serão 

consideradas. 
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4.4 Data da redistribuição de vagas: 

A redistribuição das vagas ocorrerá no dia 28 de dezembro de 2024, e os 

partidos beneficiados serão notificados formalmente por meio da Secretaria da 

Câmara Municipal. 

 

As demais disposições contidas no Edital de Convocação Nº 01/2024 

permanecem inalteradas e em plena vigência. 

 

Umbuzeiro, 19 de dezembro de 2024. 

 

José Gileno Freire 

Presidente da Câmara Municipal de Umbuzeiro 


